
 

 
 

COMPANHIA  ENERGÉTICA  DE  MINAS  GERAIS - CEMIG 
COMPANHIA ABERTA  -  CNPJ 17.155.730/0001-64 

ASSEMBLÉIAS  GERAIS  ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
CONVOCAÇÃO 

 
Ficam os senhores acionistas convocados para se reunirem em Assembléias Gerais 
Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, no dia 30 de abril de 
2002, às 10 horas, na sede social, na Avenida Barbacena, 1.200 - 18º andar, nesta cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre as seguintes 
matérias: 
 
01- exame, discussão e votação do Relatório da Administração e Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2001, bem como dos 
respectivos documentos complementares; 
 
02- destinação do lucro líquido do exercício de 2001, conforme orçamento de Caixa, de 
acordo com o disposto no artigo 192 da Lei 6.404/76, alterada pelas Leis 9.457/97 e 
10.303/2001; 
 
03- definição da forma e data do pagamento de Juros sobre o Capital Próprio e de 
Dividendos, no montante de R$214.650 mil; 
 
04- aprovação do aumento do capital social de R$1.589.994.984,32 para 
R$1.625.635.994,50, representado por 162.563.599.450 ações, do valor nominal de 
R$0,01 cada uma, com emissão de novas ações, mediante a capitalização de 
R$35.641.010,18, referente ao saldo da Conta de Resultados a Compensar, 
correspondente às parcelas pagas pelo Estado de Minas Gerais, distribuindo-se aos 
acionistas, em conseqüência, uma bonificação de 2,2415800383950%, em ações novas, 
sobre o capital social de R$1.589.994.984,32; 
 
05- modificação do caput do artigo 4º do Estatuto Social, mantendo-se o parágrafo 
único, em decorrência do aumento do capital social acima mencionado; 
 
06- modificação do caput do artigo 5º do Estatuto Social, mantendo-se o parágrafo 
único, em decorrência do artigo 17 da Lei 6.404/76, alterada pelas Leis 9.457/97 e 
10.303/2001; 
 
07- aprovação de lançamento de debêntures simples da Empresa para colocação privada 
junto ao Estado de Minas Gerais;  
 
08- delegação ao Conselho de Administração da competência definida no § 1º do artigo 
59 da Lei 6.404/76, alterada pelas Leis 9.457/97 e 10.303/2001, para definição da 
quantidade de séries e do valor de cada série do lançamento de debêntures acima 
mencionado; 
 
09- autorização para a Diretoria Executiva, uma vez aprovado o lançamento das 
debêntures, praticar todos os atos necessários à concretização do lançamento das 
mesmas; 
 



 

 
 
10- autorização para manutenção no patrimônio líquido, anualmente, do percentual de 
5% do lucro líquido do exercício, visando atender projetos de cunho social, bem como 
para cobertura financeira das atividades do Instituto de Desenvolvimento Industrial de 
Minas Gerais-INDI; 
 
11- aprovação do laudo de avaliação patrimonial da Empresa de Infovias S.A., 
elaborado pelo Unibanco-União de Bancos Brasileiros S.A., tendo em vista a 
negociação da aquisição da participação acionária da AES Força Empreendimentos 
Ltda. naquela sociedade; 
 
12- eleição de membro efetivo e respectivo suplente do Conselho de Administração em 
decorrência de renúncia e, conseqüentemente, eleição dos demais membros efetivos e 
suplentes do citado Conselho através do voto múltiplo;  
 
13- eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e fixação de sua 
remuneração; 
 
14- fixação da remuneração dos Administradores da Companhia. 
 
 
Na forma do artigo 3º da Instrução CVM nº 165, de 11-12-91, o percentual mínimo para 
que seja requerida a adoção do voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia é de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto. 
 
 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2002. 
 
 
 

Djalma Bastos de Morais 
Presidente do Conselho de Administração 


